LEI Nº 11.307, DE 8 DE SETEMBRO DE 2021

 

Altera a Lei n° 8.793/04, que "Institui o Plano de Carreira dos Servidores Efetivos da Câmara Municipal de Belo Horizonte e dá outras providências".

 

A Presidente da Câmara Municipal de Belo Horizonte, no uso de suas atribuições legais e atendendo ao que dispõe o § 1º, combinado com o § 8º do art. 92 da Lei Orgânica do Município de Belo Horizonte, promulga a seguinte Lei:

 

Art. 1º - O § 4° do art. 9° da Lei n° 8.793, de 2 de abril de 2004, passa a vigorar com a seguinte redação:

 

"Art. 9° - [...]

§ 4° - Para fins de progressão vertical, o servidor efetivo obterá nota máxima nos quesitos sujeitos a avaliação de desempenho enquanto permanecer no efetivo exercício de:

I - cargo de provimento em comissão de 1°, 2° e 3° (primeiro, segundo e terceiro) níveis hierárquicos, conforme definido no art. 87 da Lei n° 7.863, de 18 de novembro de 1999, com a redação dada pelo art. 22 da Lei n° 10.172, de 28 de abril de 2011;

II - mandato sindical representativo da categoria dos servidores da Câmara Municipal de Belo Horizonte.".

 

Art. 2º - O parágrafo único do art. 12 da Lei n° 8.793/04 passa a vigorar com a seguinte redação:

 

"Art. 12 - [...]

Parágrafo único - Para os fins do disposto no caput deste artigo, entendem-se como de efetivo exercício:

I - os períodos trabalhados na Secretaria da Câmara Municipal;

II - os períodos de afastamento previstos no art. 136 da Lei n° 7.863/99, à exceção dos previstos nos incisos II e V, na alínea "g" do inciso VII e no inciso IX do mencionado art. 136, observado ainda o disposto no art. 116, § 2°, da referida lei.”.

 

Art. 3° - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

 

Belo Horizonte, 8 de setembro de 2021

 

Nely Aquino

Presidente

 

(Originária do Projeto de Lei nº 147/21, de autoria da Mesa)

